
PALACETE «10 DE JULHO » 

PINDAMONHANGABA 
Estado de São Paulo 

Projete de Resolução n2 

Concede título de cidadania pindamonhanga-
bens•.- 

y  

A Camara Municipal de Pindamonhangaba resolve:- 

Art. 12 - Nes timos da Resolução n2  1, de 11 de junho de 1954, 
que instituiu • Diploma de Cidadania Pindamonhangaben-
se, fica concedido a• Sr. Vereador Arlind• Paim, elei-
to quatro vezes consecutivas membro da Câmara Municipal 
de Pindam•nhangaba, • título de Cidadã• Pindam•nhanga-
bense. 

Art. 22 - A entrega de diploma honorífico será feita a• homena-
geado na sessão solene do preximo dia 10 de Julho, co-
memorativa d• 2552 aniversário da emancipação política 
d• munieípio. 

Art, 32 - Esta Res. entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as dieposiçies em c•ntráris. 

Sala das Sessien, 27 de junho de 1960.- 
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e. JUSTIFICATIVA ANEXA 

Vereador Francisco Florins lho.- 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Ng. 
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PALACETE «10 DE JULHO« 
PINDAMONHANGABA 

Estado de São Paulo 

Considerando que o Sr. Vereador Arlinde Paim, vem 
de longa data, prestando serviços relevantes ao município de 
Pindamenhangaba e ao seu povo, tante no setor da administra-
ção panca -- vereador eficiente e ponderado que tem sido hí  
12 anos e que o seri por mais 4, -- como ne da assint;ncia me- 
dico-farmaceutical  radicado que e em nossa cidade há longos 	

,
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nos, em cuja farmácia -- come • proprie povo bem pode teste-
munhar, -- tem sido um denodado enfermeiro de nossa população 
pobre e dedicado profissional que vem servindo e_Resse povo 
12. quase 40 anos, eia porque e Projeto de Resolução anexe dis-
ponde sobro a concessão do título honorífico de Cidadão Pinda-
monhangabenae ao ilustre edil. 

Sala das Sessies, 2.7 de junho de 1960.- 

Vereador Francisco Piorino F 


	Page 1
	Page 2

